
 

Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
Parte I – 07 de abril de 2011 – páginas 4 
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 721                  DE 29 DE MARÇO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAÍBA E 
PROLAGOS. PROCEDIMENTOS GERAIS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-04/077.443/2002, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Considerar cumpridos os art. 1º, 2º e 3º da Deliberação AGENERSA 
nº 543, de 30/03/2010. 
 
Art. 2° - Baixar o presente processo em diligência para que a Câmara Técnica de 
Saneamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente relatório da implementação 
dos PMMES relativos aos biênios 2007/2008 e 2009/2010 das Concessionárias 
Águas de Juturnaíba e Prolagos. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro-Presidente 

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira-Relatora 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 

MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 
Vogal 

 
 






















